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 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO
 Comunicado
Edital PR-08, de 10-03-2021. Edital do Procedimento de 

Seleção de Estagiários de Direito da Procuradoria Regional de 
São José do Rio Preto.

I. O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria Regional 
de São José do Rio Preto faz saber que, no período de 17-03-
2021 a 12-04-2021, estarão abertas as inscrições para o proce-
dimento de seleção de estagiários de Direito, do qual poderão 
participar estudantes de Direito cursando os dois últimos anos 
do curso jurídico (7º, 8º, 9º ou 10º semestres) em 2021, em 
Faculdades de Direito oficiais ou reconhecidas. Estudantes 
matriculados no 6º semestre poderão efetuar a inscrição, ficando 
o início do estágio condicionado à realização de matrícula no 
7º semestre.

II. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 14 
vagas de estagiários existentes no momento da abertura do cer-
tame, sem prejuízo da convocação de candidatos remanescentes 
para novas vagas que eventualmente forem abertas, conforme 
as necessidades da unidade, dentro do período de validade do 
certame, que é de 1 ano, sempre de acordo com a ordem de 
classificação e na medida dos recursos disponíveis.

III. Nos termos do artigo 17, parágrafo 5º, da Lei federal 
11.788, de 25-09-2008, fica assegurado às pessoas portadoras 
de deficiência o percentual de 10% das vagas. Para o cumpri-
mento de tal dispositivo, serão destinadas as vagas 10ª, 20ª, 30ª 
e, assim, sucessivamente. Esses candidatos deverão apresentar 
requerimento de inscrição instruído com laudo médico atestan-
do o tipo de deficiência e o seu grau, com expressa referência à 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde - CID 10, bem como informar quais ajudas 
técnicas e condições específicas são necessárias para a realiza-
ção da prova. Serão fornecidas condições especiais aos candida-
tos com deficiência visual, auditiva e física. O requerimento de 
reserva de vagas e o atendimento às ajudas técnicas solicitadas 
serão analisados pela Comissão Organizadora em 5 dias e 
publicado no Diário Oficial do Estado. Desta decisão poderá ser 
interposto recurso administrativo em igual prazo, endereçado 
ao Centro de Estágios da Procuradoria Geral do Estado. Se não 
houver candidatos deficientes inscritos ou aprovados, as respec-
tivas vagas poderão ser preenchidas pelos demais candidatos.

IV. O candidato que não estiver inscrito na Ordem dos Advo-
gados do Brasil - OAB (Seção de São Paulo), deverá, no prazo de 
60 dias contados do início do estágio, comprovar a sua inscrição 
no Quadro de Estagiários da Ordem dos Advogados do Brasil - 
OAB (Seção de São Paulo), sob pena de desligamento do estágio.

V. O estágio pressupõe matrícula e frequência regular 
no curso de Direito e terá carga horária de 4 horas diárias. 
A duração do estágio condiciona-se à conclusão do curso de 
Direito e não pode exceder a 2 anos, fazendo o estudante jus 
à bolsa mensal de R$ 828,00, nos termos da Resolução PGE 
15, de 10-05-2018, além de auxílio-transporte, nos termos da 
Resolução PGE 48, de 28-06-2011.

VI. O estágio não confere ao estudante de Direito vínculo 
empregatício com o Estado de São Paulo.

VII. O candidato aprovado deverá, quando da assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio, firmar declaração de que não 
é servidor público e, tampouco, possui vínculo com escritório de 
advocacia que atue contra a Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo, judicial ou extrajudicialmente; ou, que na condição de 
servidor público, não possui impedimento para exercer a advo-
cacia e não exerce atividades incompatíveis com a advocacia, 
de acordo com o disposto na Lei federal 8.906, de 4 de julho de 
1994, havendo compatibilidade de horários entre as atividades 
concernentes à sua condição de servidor público, estudante de 
direito e estagiário da Procuradoria Geral do Estado, e ainda 
apresentar cópia da Cédula de Identidade, comprovante de 
matrícula ou declaração da Faculdade que demonstre estar cur-
sando o 4º ou 5º ano (7º, 8º, 9º ou 10º semestres) em Faculdade 
de Direito oficial ou reconhecida.

VIII. As inscrições poderão ser feitas por cadastro no site 
www.pge.sp.gov.br.

IX. A prova apresentará 15 questões de múltipla escolha 
(com cinco alternativas cada) e uma dissertação, divididas na 
seguinte forma:

a) 5 questões de Direito Administrativo, observado o seguin-
te conteúdo programático:

1. Atos Administrativos: Atributos, Elementos e Extinção;
2. Administração Pública (artigos 37 e 38 da Constituição 

da República);
3. Servidores Públicos (artigos 39 a 41 da Constituição da 

República);
4. Bens Públicos (artigos 98 a 103 do Código Civil);
5. Improbidade Administrativa: Disposições Gerais (artigos 

1º a 8º da Lei federal 8.429, de 2 de junho de 1992).
b) 5 questões de Direito Processual Civil, observado o 

seguinte conteúdo programático:
1. Prazos: Disposições Gerais (artigos 218 a 232 do Código 

de Processo Civil);
2. Procedimento Comum: Petição Inicial e Contestação (arti-

gos 319 a 331 e artigos 335 a 342 do Código de Processo Civil);
3. Provas: Disposições Gerais (artigos 369 a 380 do Código 

de Processo Civil);
4. Recursos: Disposições Gerais (artigos 994 a 1.008 do 

Código de Processo Civil);
5. Juizados Especiais da Fazenda Pública (Lei federal 12.153, 

de 22-12-2009).
c) 5 questões de Direito Tributário, observado o seguinte 

conteúdo programático:
1. Sistema Tributário Nacional: Princípios Gerais e Limita-

ções do Poder de Tributar (artigos 145 a 152 da Constituição 
da República);

2. Impostos dos Estados e do Distrito Federal (artigo 155 da 
Constituição da República);

3. Aplicação, Interpretação e Integração da Legislação Tribu-
tária (artigos 105 a 112 do Código Tributário Nacional);

4. Suspensão do Crédito Tributário (artigos 151 a 155-A do 
Código Tributário Nacional);

5. Extinção do Crédito Tributário (artigos 156 a 174 do 
Código Tributário Nacional).

d) uma dissertação de Direito Constitucional com, no 
máximo, 20 (vinte) linhas, observado o seguinte conteúdo 
programático:

1. Direitos e Deveres Individuais (artigo 5º da Constituição 
da República);

2. Organização dos Poderes (artigos 44 a 135 da Constitui-
ção da República);

3. Ordem Econômica e Financeira (artigos 170 a 192 da 
Constituição da República);

4. Ordem Social (artigos 193 a 232 da Constituição da 
República).

X. Cada questão de múltipla escolha valerá 0,5 de ponto e 
a questão dissertativa valerá 2,5 pontos, totalizando 10 pontos.

XI. A prova realizar-se-á no dia 23-04-2021, sexta-feira, com 
duração de 2 horas, das 14h às 16h, no Centro Universitário do 
Norte Paulista (Unorp), localizado na Rua Ipiranga, 3460, Jardim 
Alto Rio Preto, São José do Rio Preto, 15020-040.

Devido à pandemia de Covid -19, serão observadas, rigoro-
samente, as regras do Plano São Paulo e do Decreto do Muni-
cípio de São José do Rio Preto que estabelecem os protocolos 
sanitários de prevenção à referida pandemia, como: a) número 
reduzido de candidatos na sala de prova, com distanciamento 

parque tem como objetivos: a proteção e a conservação dos 
ecossistemas naturais, a realização de atividades de educação 
ambiental e de recreação em contato com a natureza, o desen-
volvimento de pesquisas científicas. Os principais ecossistemas 
existentes no parque são o marinho, a floresta ombrófila densa, 
a restinga e a vegetação de costões rochosos. Há grande varie-
dade de espécies de répteis e anfíbios e mais de 50 espécies de 
aves, como sabiás, juritis, tangarás, tiês-sangue, saíras, gaivotas; 
além da introdução de espécies terrestres, como capivaras, 
pacas, cotias, macacos, tatus, quatis, gambás, lagartos.

1.2 Atualmente, o Parque Estadual Ilha Anchieta está entre 
as 10 Unidades de Conservação mais visitadas do estado de São 
Paulo, recebendo cerca de 45.000 visitantes por ano. Os turistas 
podem usufruir de caminhadas ecológicas, mergulhar em águas 
claras, explorar um rico patrimônio histórico-cultural ou só 
contemplar a paisagem.

1.3 A Unidade de Conservação possui diversas edificações 
de apoio ao uso público, como hospedarias, espaços para 
alimentação (lanchonete/restaurante), sanitários, Centro de 
Visitantes, quiosques com churrasqueiras, dentre outras, as 
quais passaram por um recente processo de revitalização, com 
recursos públicos provenientes da Câmara de Compensação 
Ambiental, órgão integrante da Secretaria de Infraestrutura e 
Meio Ambiente.

1.4 Diante do grande investimento na revitalização das edi-
ficações do parque, o Governo do Estado de São Paulo, por meio 
da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente e da Fundação 
Florestal, está desenvolvendo projeto para a delegação de ser-
viços de apoio ao uso público no Parque Estadual Ilha Anchieta, 
através de Permissão de Uso.

1.5 Com a Permissão de Uso, pretende-se ofertar mais 
serviços à população, e com mais qualidade, como hospedagem, 
alimentação (restaurante e lanchonete), recepção e orientação 
de visitantes, loja de souvenir, locação de espaços para eventos, 
locação de quiosques com churrasqueiras, serviço de praia, ser-
viço de atendimento em embarcações (alimentação), controle da 
visitação nas Praias do Sul e Leste, dentre outros.

1.5.1 Cumpre ressaltar que o projeto ainda está em elabo-
ração e os serviços acima citados poderão ser objeto de mais de 
uma Permissão de Uso.

1.6 Com isto, espera-se delegar o uso e a manutenção das 
estruturas revitalizadas, desonerando os cofres públicos. Nesse 
sentido, vale destacar que a Fundação Florestal estima que os 
custos de manutenção, no todo ou em parte, serão repassados 
aos Permissionários.

1.7 É importante ressaltar que a Permissão de Uso não 
visa acarretar ônus aos trabalhos/serviços já desenvolvidos pelo 
Parque Estadual Ilha Anchieta ao município e região, mas sim 
potencializar e implementar ações que o poder público por si 
não tem condições de executar.

1.8 Ademais, cabe destacar que a Fundação Florestal tem 
realizado reuniões setorias periódicas com os principais atores 
locais envolvidos, como Conselho Consultivo da Unidade de 
Conservação, monitores ambientais autônomos, representantes 
das Associações e Sindicatos dos setores de alimentação e de 
hospedagem, dentre outros, com o objetivo de dar transparên-
cia à população, principalmente aos moradores do município 
de Ubatuba/SP, bem como colher contribuições ao projeto de 
Permissão de Uso.

1.9 Pelo exposto, visando atrair parceiros privados para 
executar serviços de apoio ao uso público na Unidade de Con-
servação, a Fundação Florestal abre o presente Chamamento 
Público, com o objetivo de receber visitas de interessados no 
Parque Estadual Ilha Anchieta, para reconhecimento das edi-
ficações que serão objeto de delegação de serviços de apoio 
ao uso público, através de Permissão de Uso, bem como para 
colher contribuições dos interessados para adequação e ajustes 
na projeto que está sendo elaborado.

2. Objetivo
2.1 Receber visitas de interessados na execução de serviços 

de apoio ao uso público no Parque Estadual Ilha Anchieta, para 
reconhecimento das edificações que serão objeto de delegação 
de serviços de apoio ao uso público, através de Permissão de 
Uso. Nessas visitas, serão colhidas contribuições dos interessa-
dos para adequação e ajustes no projeto de Permissão de Uso 
que está sendo elaborado pela Fundação Florestal.

3. Público Alvo
3.1 Representantes de empresas privadas, associações ou 

cooperativas locais que tenham interesse em executar os servi-
ços de apoio ao uso público no Parque Estadual Ilha Anchieta, 
conforme item 1.5, e visitar as edificações recentemente revita-
lizadas, as quais serão objeto de Permissão de Uso.

4. Agendamento
4.1 Os interessados no projeto de Permissão de Uso pode-

rão realizar visitas no Parque Estadual da Ilha Anchieta nos 
seguintes dias e horários:

Dias
Horários
23/03/2021 (terça-feira)
8h30 ou 11h30 ou 15h
24/03/2021 (quarta-feira)
8h30 ou 11h30 ou 15h
31/03/2021 (quarta-feira)
8h30 ou 11h30 ou 15h
01/04/2021 (quinta-feira)
8h30 ou 11h30 ou 15h
4.2 As visitas deverão atender as normas e protocolos 

sanitários de combate à disseminação do Novo Coronavírus 
(Covid-19), como o uso de máscaras, álcool gel e distanciamento 
mínimo de 1,5 m entre as pessoas.

4.2.1 As visitas poderão ser reagendadas caso haja pror-
rogação da fase vermelha do Plano São Paulo contra o Novo 
Coronavírus (Covid-19).

4.3 As visitas serão individualizadas, limitadas a 05 repre-
sentantes por empresa/associação/cooperativa. Essa limitação 
decorre da necessidade de se evitar aglomerações e a dissemi-
nação do Novo Coronavírus (Covid-19).

4.4 Os agendamentos deverão ser realizados junto à 
gestão do Parque Estadual Ilha Anchieta, através do e-mail 
pe.ilhaanchieta@fflorestal.sp.gov.br, com, no mínimo, 3 (três) 
dias de antecedência.

4.5 Essas visitas não dispensam a obrigatoriedade de reali-
zação de vistorias técnicas no âmbito do Edital de Concorrência 
de Permissão de Uso a ser publicado.

4.6 O Parque Estadual Ilha Anchieta está localizado a cerca 
de 220 km da capital do estado de São Paulo, podendo ser aces-
sado por meio de embarcação a partir do Píer Saco da Ribeira, 
localizado na Av. Plínio França, 85, Saco da Ribeira, Ubatuba/SP.

4.7 A Fundação Florestal irá disponibilizar aos interessados 
o traslado de barco até o Parque Estadual da Ilha Anchieta.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL

 PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS 
DISCIPLINARES
 Intimação
Processo Seduc 264/2016 – GDOC – 1000726-65868/2016. 

Indiciado: E.C.B.C.
Por ordem do Procurador do Estado Presidente da 1ª Unida-

de, da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares da Procura-
doria Geral do Estado, situada na Rua Maria Paula, 172 – Bela 
Vista – São Paulo, fica a defesa intimada do despacho fls. 359 a 
saber: 1) Recebo o laudo pericial enviado pelo Imesc por meio 
eletrônico e juntado aos autos. 2)Não havendo outras provas a 
serem produzidas, declaro encerrada a fase instrutória. Intime-
-se a Defesa, Dr. Ricardo José Bressan – OAB/SP 150.776, por 
meio eletrônico, enviando cópia do laudo e para que apresente 
Alegações Finais no prazo legal (7 dias).

o candidato declinou da prestação dos serviços nas respectivas 
disciplinas em que foi convocado.

3 - Conforme previsto no item 6.6 do Edital de Chamamento 
Público 002/2019, cada conteudista poderá ser contratado para 
a prestação de serviços em até duas disciplinas por semestre, 
independente do curso.

3.1 - Caso um conteudista tenha sido habilitado e selecio-
nado para prestação de serviços em duas ou mais disciplinas, o 
mesmo deverá optar por quais disciplina deseja prestar os ser-
viços, manifestando formalmente o seu aceite com a respectiva 
preferência, respeitando-se o limite citado no item 3.

3.2 - Excetuam-se à esta regra situações autorizadas pela 
Diretoria Acadêmica, conforme item 6.6.1 do Edital de Chama-
mento Público 002/2019 que poderá acatar o acúmulo além do 
limite estabelecido no item 7 em casos excepcionais.

4 - Será enviada a íntegra deste comunicado de convocação, 
adicionado do modelo de formulário de aceite e de instruções, 
no endereço de e-mail pessoal cadastrado durante a fase de cre-
denciamento no formulário de inscrição disponibilizado para tal.

4.1 - É responsabilidade do conteudista verificar o e-mail 
cadastrado e garantir condições para recebimento do mesmo.

5 - Transcorrido o prazo previsto no item 2.3, no caso de 
declínio da contratação pelo conteudista convocado neste 
comunicado, haverá a publicação de um novo comunicado com 
a convocação do candidato subsequente, selecionado pelo sor-
teio para a mesma disciplina, e assim sucessivamente.

6 - Os casos não tratados por este comunicado ou pelos 
documentos correlatos serão decididos oportunamente pela 
Diretoria Acadêmica da Univesp .

7 - Os serviços serão prestados em conformidade com o 
contrato firmado entre o conteudista e a Univesp, de acordo com 
a minuta estabelecida no Anexo I e disponibilizada no Portal 
de Transparência e no sítio: https://univesp.br/transparencia/
credenciamento-de-docente

8 - O prazo para a assinatura do contrato será de 5 dias 
a partir da data de disponibilização do mesmo ao conteudista 
na plataforma de assinatura eletrônica da Univesp . Em caso 
de não assinatura no prazo estipulado será considerado, para 
todos os efeitos, que houve desistência na prestação dos servi-
ços, independente da apresentação do termo de aceite, previsto 
no item 2.1.

1.3 - Para esta convocação foi considerado o item 6.5. 
do Edital de Chamamento Público 002/2019 de 14-09-2019, o 
qual estabelece que durante a validade de sua habilitação, o 
conteudista que já tiver prestado serviços ou sido chamado para 
tal em uma dada disciplina, poderá ser convocado novamente 
para esta, desde que esgotadas as opções de credenciados que 
ainda não tenham tido igual oportunidade de prestar serviços.

2 - O conteudista deverá manifestar formalmente, por 
escrito, o aceite ou declínio pela prestação de serviços na(s) 
disciplina(s) em que foi convocado.

2.1 - A formalização deverá ser feita por via digital, pelo 
endereço eletrônico autores@univesp.br, usando como docu-
mento para o aceite o modelo disponível no portal de trans-
parência da Univesp no sítio: https://univesp.br/transparencia/
credenciamento-de-docentes.

2.1.1 - A Fundação Universidade Virtual do Estado de São 
Paulo - Univesp não se responsabiliza por formalizações não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comu-
nicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

2.2 - Caso o conteudista tenha vínculo trabalhista em regi-
me de exclusividade com Instituição de Ensino, deverá declarar, 
no momento do aceite, conforme modelo citado no item 2.1, 
a existência de vínculo desta natureza e a ciência de que sua 
Instituição de origem poderá ser notificada sobre a presente 
convocação

2.2.1 - No caso de existência de vínculo e contratação por 
exclusividade será de responsabilidade do conteudista atender 
aos regramentos em suas Instituições de Ensino de origem para 
obtenção de autorização para exercer concomitantemente os 
serviços contratados pela Univesp .

2.2.2 - No caso de existência em nossos registros de 
manifestação preliminar contrária à emissão da autorização 
pertinente por parte de sua instituição de origem, ambos, 
conteudista e instituição de origem, serão oficiados informando 
sobre este fato.

2.3 - O prazo para a manifestação de aceite será de 2 dias 
úteis a partir da data de publicação deste comunicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

2.3.1 - Caso o conteudista chamado não realize a mani-
festação de aceite no prazo estipulado, será considerado que 

Tabela I - Lista de conteudistas convocados

Código Disciplina Nº Habilitação Nome Completo Data Sorteio Ticket Posição

LET320 Literatura e Cultura Brasileira 013/2021 Marise Soares Hansen 05-03-2021 1535992018 2

 INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 Coordenadoria de Fiscalização e 
Biodiversidade
 Departamento de Gestão Regional
 Centro Técnico Regional XIV - Registro
 Comunicado
O Centro Técnico Regional XIV – Registro, da Coordena-

doria de Fiscalização e Biodiversidade – CFB, da Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo, faz 
publicar a relação de Autos de Infração Ambiental intimando o 
autuado abaixo consignado a comparecer à Sede do Centro Téc-
nico Regional XIV– Registro, localizada à Rua Melastomásceas, 
54 – Vila Tupy- Registro /SP, tel. (13) 3828-1670, conforme data 
agendada para o Atendimento Ambiental.

Em função da pandemia do Covid-19 e do Decreto Estadual 
64.881 de 22-03-2020, que estabeleceu a quarentena em todo 
o Estado de São Paulo, bem como da necessidade de ainda ser 
mantido o distanciamento social, o atendimento ambiental dos 
Autos de Infração Ambiental relacionados ocorrerá, na forma 
semi-presencial, na data e horário abaixo indicados:

O Autuado deverá comparecer portando os documentos 
necessários para a realização da reunião (CPF, RG ou CNH, Com-
provante de Residência, Procuração, caso necessário, e demais 
documentos que quiser apresentar relacionados ao caso).

Ressalta-se que é obrigatório o uso de máscara e para a 
realização do atendimento ambiental será disponibilizada ao 
Autuado uma estação de trabalho específica para esta finalida-
de, contendo computador e demais equipamentos necessários 
para a vídeo conferência, e seguindo os critérios sanitários e de 
distanciamento recomendados pelo Governo do Estado de São 
Paulo, tendo em vista a pandemia do Covid-19.

Número do Auto de Infração: 20200921008761-1
Nome do Infrator: Carlos Soares de Jesus
CPF: 097.861.518-28
Município do Local de Infração: Iguape
Penalidade Aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 15-03-2021 

às 09h
Número do Auto de Infração: 20200926014991-1
Nome do Infrator: Sergio Franca
CPF: 112.332.088-88
Município do Local de Infração: Iguape
Penalidade Aplicada: Advertencia
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 15-03-2021 

Às 13:00 Horas
Número do Auto de Infração: 20200926013015-1
Nome do Infrator: Sergio Franca
CPF: 112.332.088-88
Município do Local de Infração: Iguape
Penalidade Aplicada: Advertencia
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 15-03-2021 

Às 13:00 Horas
Número do Auto de Infração: 20200814006394-1
Nome do Infrator: Sergio Franca
CPF: 112.332.088-88
Município do Local de Infração: Iguape
Penalidade Aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 15-03-2021 

Às 14:00 Horas
Número do Auto de Infração: 20201005012376-1
Nome do Infrator: Cristovam de Moraes Previati
CPF: 056.045.378-70
Município do Local de Infração: Miracatu
Penalidade Aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 16-03-2021 

Às 11:00 Horas
Número do Auto de Infração: 20200925010458-1
Nome do Infrator: Genesio Cunha
CPF: 276.232.008-95
Município do Local de Infração: Iguape
Penalidade Aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 16-03-2021 

Às 13:30 Horas
Número do Auto de Infração: 20200925010458-2
Nome do Infrator: Iolando Soares Cunha
CPF: 097.887.648-27
Município do Local de Infração: Iguape
Penalidade Aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 16-03-2021 

Às 13:30 Horas
Número do Auto de Infração: 20201003016090-1
Nome do Infrator: Agenor Luiz Pereira
CPF: 294.789.388-35
Município do Local de Infração: Sete Barras
Penalidade Aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 16-03-2021 

Às 15:30 Horas

Número do Auto de Infração: 20201003016090-2
Nome do Infrator: Agenor Luiz Pereira
CPF: 294.789.388-35
Município do Local de Infração: Sete Barras
Penalidade Aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 16-03-2021 

Às 16:00 Horas
Número do Auto de Infração: 20201002007041-1
Nome do Infrator: Jose Rosa
CPF: 044.693.608-13
Município do Local de Infração: Cajati
Penalidade Aplicada: Advertencia
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 17-03-2021 

Às 14:00 Horas
Número do Auto de Infração: 20201008011767-1
Nome do Infrator: Antonio Carlos Dias da Silva
CPF: 240.084.948-04
Município do Local de Infração: Cajati
Penalidade Aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 17-03-2021 

Às 15:00 Horas
Número do Auto de Infração: 20201009009841-1
Nome do Infrator: Josiel Aluisio Gaspar dos Reis
CPF: 510.786.279-91
Município do Local de Infração: Miracatu
Penalidade Aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 17-03-2021 

Às 16:00 Horas
Número do Auto de Infração: 20200930004915-1
Nome do Infrator: Roberto Almeida da Silva
CPF: 362.193.888-52
Município do Local de Infração: Cajati
Penalidade Aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 19-03-2021 

Às 09:30 Horas
Número do Auto de Infração: 20200930004915-2
Nome do Infrator: Roberto Almeida da Silva
CPF: 362.193.888-52
Município do Local de Infração: Cajati
Penalidade Aplicada: Advertencia
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 18-03-2021 

Às 10:00 Horas
Número do Auto de Infração: 20201007009978-1
Nome do Infrator: Edivaldo Rodrigues dos Santos
CPF: 099.770.948-02
Município do Local de Infração: Registro
Penalidade Aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 18-03-2021 

Às 11:00 Horas
Número do Auto de Infração: 20201002008237-1
Nome do Infrator: Guilherme Vieira Cardoso
CPF: 244.623.628-61
Município do Local de Infração: Cajati
Penalidade Aplicada: Advertencia
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 18-03-2021 

Às 14:00 Horas
Número do Auto de Infração: 20200807008938-1
Nome do Infrator: Jose de Oliveira
CPF: 087.540.078-79
Município do Local de Infração: Cajati
Penalidade Aplicada: Multa Simples
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 18-03-2021 

Às 15:00 Horas

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Comunicado
Chamamento Público para a Realização de Visitas no 

Parque Estadual Ilha Anchieta, no Município de Ubatuba/SP, 
para Reconhecimento das Edificações Que Serão Objeto de 
Delegação de Serviços de Apoio ao Uso Público, Através de 
Permissão de Uso.

O Estado de São Paulo, através da Fundação para a 
Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo – 
Fundação Florestal, vinculada à Secretaria de Infraestrutura e 
Meio Ambiente, por seu Diretor Executivo, Rodrigo Levkovicz, 
torna pública, para conhecimento de quantos possam interessar, 
a abertura de Chamamento Público para a realização de visitas 
no Parque Estadual Ilha Anchieta, Unidade de Conservação 
administrada pela Fundação Florestal, para reconhecimento, por 
interessados, das edificações que serão objeto de delegação de 
serviços de apoio ao uso público, através de Permissão de Uso.

1. Introdução
1.1 O Parque Estadual Ilha Anchieta é uma Unidade de 

Conservação de Proteção Integral criada em 1977 e protege a 
segunda maior ilha do Litoral Norte do estado de São Paulo, com 
17 km de costões rochosos e sete praias de águas cristalinas que 
contrastam com o verde da Mata Atlântica. Criado em 1977, o 

Comunicado
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sil. Exemplos dos referidos documentos: Carteira de Registro 
Nacional Migratório (CRNM) ou RNE (Registro Nacional para 
Estrangeiro) ou Protocolo do RNE e Passaporte para candidatos 
estrangeiros.

Observação: Fica autorizado em caráter excepcional a ins-
crição e a matrícula dos candidatos estrangeiros nos programas 
de pós-graduação, portando apenas o passaporte com o visto 
de estudante, acompanhado do agendamento do Registro/Emis-
são de Carteira Identidade de Estrangeiro, emitido pela Polícia 
Federal. Após o comparecimento do estudante a Polícia Federal, 
na data marcada, o interessado deverá apresentar na Secretaria 
de Pós-Graduação o protocolo/documento expedido pela Polícia 
Federal, com o número do RNE, no prazo máximo de 15 dias 
para regularização do cadastro no Sistema Janus.

5. Critérios de Seleção:
O processo de revisão de prova poderá ser solicitado, pelo 

candidato no prazo máximo de 10 dias úteis a partir da data de 
divulgação das notas, mediante requerimento ao Coordenador 
do Programa.

Mestrado:
1) Prova escrita: Com caráter eliminatório, onde será 

avaliado o entendimento dos conceitos básicos da Bioquímica, 
visando avaliar o grau de conhecimento básico necessário para 
o bom desempenho no Programa; bem como a capacidade de 
síntese e expressão do candidato. Nota de 0 a 10 – Peso 9 – 
Nota mínima 6;

2) Análise de curriculum vitae com arguição: A banca exami-
nadora composta por 3 docentes. Será dada ênfase às atividades 
de pesquisa anteriores e eventuais publicações do candidato. 
Nota de 0 a 10 – Peso 1.

Nota final: Média ponderada dos itens acima, com nota 
final mínima de 6.

Observação: Os alunos que obtiverem a nota igual ou 
superior a 6,0 serão classificados e selecionados e poderão ser 
aceitos para ingressarem no programa mediante disponibilidade 
de orientador e conforme o número de vagas informado neste 
Edital do Processo Seletivo.

6. Programa e Bibliografia
Programa da Prova Escrita-Mestrado: 1.Estequiometria 

química; 2.Equilíbrio químico: titulação, equivalentes, pH, pK e 
tampões; 3.Equações da reta. Lei de Beer; 4.Organização celular: 
núcleo. Citoplasma. Retículo endoplasmático, mitocôndria e 
outras organelas; 5.Propriedades gerais das biomoléculas: pro-
teínas, lipídeos, açúcares e ácidos nucléico; 6. Enzimas; 7.Trans-
porte de elétrons e fosforilação oxidativa; 8. Aspectos gerais do 
metabolismo dos açúcares, lipídeos e proteínas; 9. Replicação, 
transcrição e tradução da informação genética. Regulação da 
expressão gênica.

Bibliografia Recomendada: Mestrado, Doutorado e Douto-
rado Direto:

1. Biochemistry, Rawn, J.D. Edição atualizada;
2.Molecular Cell Biology, 3ª ed, Lodish, H, Baltimore, D, Berk, 

A, Zipursky, S.L, Matsudaira, P, Darnell, J;
3. Principles of Biochemistry, 3ª ed. Lehninger, Nelson, Cox;
4. The Molecular Biology of the Cell, 3ª ed. Alberts, Bray, 

Lewis, Raff, Roberts, Watson.
7. Orientadores - Mestrado (M), Doutorado e Doutorado 

Direto (D)
Adriano Silva Sebollela
Eduardo Brandt de Oliveira
Fausto Bruno dos Reis Almeida
Francisco de Assis Leone
Gustavo Henrique Goldman
Isis do Carmo Kettelhut
Luciane Carla Alberici
Marcelo Damário Gomes
Maria de Lourdes Teixeira de Moraes Polizeli
Pietro Ciancaglini
Richard John Ward
Roberto do Nascimento Silva
Tie Koide
Vanderlei Rodrigues
Vitor Marcel Faça

O candidato deverá entrar em contato previamente às 
inscrições com a(o) secretária(o) do Programa.

Não serão aceitas inscrições de candidatos que se apresen-
tam com documentação incompleta e inscrições fora do período 
determinado pelo Programa de Pós-Graduação em Bioquímica.

Eventual aprovação no processo seletivo só terá validade 
por um semestre, obedecendo-se a norma de que a matrícula 
de todos os candidatos aprovados num dado processo seletivo 
seja feita antes do próximo processo seletivo ou até o final do 
referido semestre;

O candidato que for selecionado, por ocasião da matrícula, 
deverá apresentar uma cópia dos documentos solicitados na 
inscrição, juntamente com a via original para conferência e 
autenticação pela secretaria do Programa de Pós-Graduação 
em Bioquímica.

É vedada a matrícula simultânea em mais de um curso de 
Mestrado ou de Doutorado na Universidade de São Paulo.

2. Documentos Gerais exigidos para Inscrição e Matrícula:
2.1- Formulário de Inscrição e Matrícula Inicial fornecido no 

ato da inscrição pela secretaria do Programa de Pós-Graduação 
em Bioquímica e também disponível no endereço eletrônico 
http://cpg.fmrp.usp.br/informacoes/formularios;

2.2- Tabela de auto pontuação para ser entregue no ato da 
inscrição e disponível no endereço eletrônico http://pgbioquimi-
ca.fmrp.usp.br/download/1929/;

2.3- Cópia do diploma de Graduação devidamente registra-
do (frente e verso) ou cópia do Atestado de Conclusão constan-
do obrigatoriamente data da outorga de grau obtido em curso 
de Graduação oficialmente reconhecido.

No caso de entrega de atestado será obrigatória a compro-
vação do diploma do curso de Graduação no prazo máximo de 
1 ano, contado a partir da data da matrícula na Pós-Graduação.

2.4- Cópia do Histórico Escolar da Graduação contendo 
data de colação de grau (finalizado);

2.5-Cópia do diploma do Mestrado ou atestado de conclu-
são (ou atestado com a data prevista para a defesa da disserta-
ção e obtenção do título de mestre, que deverão ser anteriores 
ao primeiro dia de matrícula) e Histórico Escolar do Mestrado, 
de programa de Pós-Graduação reconhecido pela Capes (com 
conceito igual ou superior a 3), para candidatos ao Doutorado 
com Mestrado prévio.

2.6- 02 fotos 3x4 recentes, ou modelo passaporte, com 
fundo branco;

2.7- Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento (ou 
documento equivalente para estrangeiros);

2.8- Cópia da Cédula de Identidade (RG) (não serão aceitos 
Registros Profissionais nem a CNH);

2.9- Cópia do Título de Eleitor (exceto para estrangeiros);
2.10- Cópia do Documento Militar (exceto para estran-

geiros);
2.11- Cópia do CPF (exceto para estrangeiros);
2.12- Proficiência em Inglês: Os candidatos, tanto para o 

Mestrado quanto para o Doutorado e Doutorado Direto deve-
rão comprovar Proficiência em Língua Inglesa na inscrição ao 
processo seletivo de ingresso, que poderá ser demonstrada com 
a apresentação de uma cópia do Certificado (conforme exames 
Teap, Toefl, Allumini, Ielts, Cambridge e Michigan, considerando 
aproveitamento igual ou superior a 60% da nota máxima 
para o Mestrado e 70% para Doutorado e Doutorado Direto. 
Proficiência realizada até 5 anos antes da data de inscrição do 
candidato no Programa.

Outros exames equivalentes poderão ser analisados pela 
CCP mediante solicitação do candidato;

2.13- Comprovante de pagamento de taxa de inscrição no 
valor de R$ 214,00, a ser pago por meio de boleto bancário, 
pagável até 7 dias após a emissão do boleto, disponível no ende-
reço eletrônico http://boletos.fmrp.usp.br não haverá devolução 
da taxa de inscrição em hipótese alguma.

3.2- Curriculum Vitae (de preferência no Modelo Lattes 
http://www.cnpq.br, sem encadernação). Os comprovantes deve-
rão ser entregues separadamente.

4. Documentos para Matrícula (além dos documentos apre-
sentados para a inscrição):

4.1- Cópia do documento de identidade válido e de visto 
temporário ou permanente que autorize a estudar no Bra-

mínimo de alunos não seja atingido, a disciplina será automati-
camente cancelada, bem como a inscrição do interessado.

3. Da seleção
3.1. A seleção será realizada mediante avaliação de desem-

penho do candidato em prova escrita, elaborada pelo professor 
responsável pela disciplina no período, com base na bibliografia 
indicada abaixo. No dia 28-04-2021, às 09h, as provas de cada 
disciplina serão disponibilizadas no site do programa, no link 
https://www.fearp.usp.br/ppgcc/processo-de-selecao/alunos-
-especiais.html e os candidatos terão 24 horas para enviarem as 
provas para o e-mail rosearaujo@fearp.usp.br.

3.2. A comprovação do envio da prova será realizada por 
e-mail. Caso o candidato não receba a confirmação do envio da 
prova em até 24 horas, deverá entrar em contato.

RCC5253 - Mercado Financeiro: ASSAF NETO, Alexandre. 
Mercado Financeiro. 14 ed. Atlas-GEN, 2018.

RCC4705 - Estatística Básica: Estatística aplicada a admi-
nistração e economia – Tradução da 8ª edição norte-americana

David R. Anderson, Dennis J. Sweeney, Thomas A. Williams, 
Jeffrey D. Camm, James J. Cochran, 2019. Editora Cengage

Capítulos 1, 2 e 3
RCC6007 - Didática do Ensino Contábil: 1) Campos, Larissa 

Couto, et al. "Cotas sociais, ações afirmativas e evasão na área 
de Negócios: análise empírica em uma universidade federal 
brasileira." Revista Contabilidade & Finanças 28.73 (2017): 
27-42. http://www.scielo.br/pdf/rcf/v28n73/pt_1808-057X-rcf-
1808-057x201702590.pdf; 2) Graduates employability skills: A 
review of literature against market demand - https://doi.org/10
.1080/08832323.2018.1545629; 3) Egressos como instrumento 
de avaliação institucional: uma análise da formação e empre-
gabilidade dos egressos da FEA-RP/USP. https://periodicos.ufsc.
br/index.php/gual/article/view/1983-4535.2015v8n1p298; 4) Da 
teoria à prática: a formação do administrador contemporâneo 
dinamizada por metodologias ativas. https://seer.imed.edu.br/
index.php/REBES/article/view/2195; 5) Concepções pedagógicas 
e mudanças nas práticas contábeis: um estudo sobre o modelo 
educacional adotado em uma universidade publica e a forma-
ção critico-reflexiva do contador. https://revistas.ufpr.br/rcc/
article/view/34177 RCC4225 - Análise Multivariada Aplicada à 
Contabilidade: TRIOLA, Mario. Introdução à Estatística. 9. ed. 
São Paulo, LTC.

3.3. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 pontos. 
Para ser considerado aprovado, o candidato deverá atingir a 
nota 7,0, diante da correção da prova pelo professor responsável 
pela disciplina. Em caso de empate, será considerada a idade, 
dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada.

3.4. O conteúdo das provas estará vinculado aos conhe-
cimentos mínimos necessários para o acompanhamento da 
disciplina.

3.5. O resultado preliminar será divulgado em 11-05-2021 
pela internet no endereço http://www.fearp.usp.br/pt-br/ppgcc/
processo-de-selecao/alunos-especiais.html.

4. RECURSOS
4.1. Os candidatos poderão observar as provas e interpor 

recurso referente às questões, no dia 12-05-2021, solicitando 
ao Serviço de Pós-Graduação pelo e-mail posgrad@fearp.usp.br.

4.2. Deverá ser elaborado um recurso por escrito por ques-
tão, com identificação do nome do candidato, a questão, a res-
posta apresentada e os fundamentos do recurso e encaminhado 
ao Serviço de Pós-Graduação pelo e-mail posgrad@fearp.usp.br.

4.3. O resultado final após os recursos será divulgado até 
18-05-2021.

5. Da matrícula
5.1. Os candidatos aprovados deverão efetivar a pré-

-matrícula on-line no site https://www.fearp.usp.br/cpg/alunos-
-especiais/processo-seletivo.html a partir do dia 18-05-2021 até 
o dia 28-05-2021.

5.2. Após o início das aulas, o aluno deverá confirmar a 
matrícula por meio da apresentação de todos os documentos 
enviados na pré-matrícula on-line (se houver), até o dia 11-06-
2021, quando deverão também assinar a ficha de matrícula 
enviada. A apresentação deverá ocorrer no Serviço de Pós-Gra-
duação da FEA-RP/USP, localizado na sala 44 do Bloco B2, na 
Avenida dos Bandeirantes, 3900, bairro Monte Alegre, na cidade 
de Ribeirão Preto (SP), de segunda a sexta-feira (exceto feriados 
e recessos), das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30.

5.3. Os documentos a serem apresentados para a pré-
-matrícula e na confirmação de matrícula serão os seguintes:

a. Ficha de matrícula para alunos especiais (disponível 
em https://www.fearp.usp.br/cpg/alunos-especiais/processo-
-seletivo.html);

b. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso de Gra-
duação, devendo a colação de grau já ter sido realizada até o 
último dia de pré-matrícula;

c. Documento de identidade válido com foto (ou passaporte 
no caso de estrangeiros), preferencialmente RG;

d. Para candidatos do sexo masculino, documento de quita-
ção junto ao serviço militar (reservista ou outros). O candidato 
menor de 19 anos ou acima de 45 anos está desobrigado desta 
comprovação, conforme art.74 da Lei 4.375, de 17.8.1964;

e. Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site do 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE) ou por cartório eleitoral.

5.4. Alunos de graduação, ex-alunos de graduação, mestra-
do ou doutorado da USP ou os candidatos que já tiverem sido 
alunos especiais na FEA-RP somente precisarão apresentar os 
itens "a" e "e" dos documentos para a pré-matrícula. Para a 
confirmação de matrícula somente deverão comparecer para 
assinatura da ficha de matrícula.

5.5. A não realização da pré-matrícula nos prazos estipu-
lados, bem como a não confirmação da matrícula ensejam o 
cancelamento da matrícula na disciplina.

5.6. O atendimento para dúvidas em relação à matrícula 
será realizado pelo e-mail posgrad@fearp.usp.br, ou de segunda 
a sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h30 às 17h30, pessoalmente 
no Serviço de Pós-Graduação da FEA-RP (Bloco B2 da FEA-RP). 
Republicado por ter saído com incorreções.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Comunicado
Edital-SPG/FMRP-USP-BIQ/02/2020
Abertura de Inscrições para os Cursos de Mestrado do 

Programa de Pós-Graduação em Bioquímica.
A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade 

de São Paulo torna público a abertura de inscrições para o curso 
de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Bioquímica 
para ingresso no 1º. semestre de 2021.

Inscrição: Mestrado de 15.03 a 30-04-2021
Local: presencialmente, na secretaria do Programa de Pós-

-Graduação de Bioquímica ou por via eletrônica (ppg.bioqfmrp@
usp.br ou ivone@fmrp.usp.br).

Seleção: Mestrado – 03 a 07-05-2021
Número de vagas: 15 vagas para Mestrado.
Informações do Programa de Pós-Graduação em Bioquímica
Coordenador(A): Prof. Dr. Vitor Marcel Faça
Endereço: Departamento de Bioquímica e Imunologia da 

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto – Prédio Central – Av. 
Bandeirantes, 3900 – CEP: 14049-900

Endereço Eletrônico: http://www.fmrp.usp.br/pgbq/ E-mail 
ppg.bioqfmrp@usp.br

Telefone: (16) 3315-3286.
1. Informações Gerais para inscrições e matrículas:
A inscrição poderá ser efetuada presencialmente, por via 

eletrônica, com o envio do documento em formato pdf (endere-
ço acima) ou por procurador mediante apresentação de procura-
ção acompanhada de RG do candidato (ou com firma reconheci-
da em cartório) e do RG do procurador (as assinaturas deverão 
conferir com as constantes nos documentos de identidade).

de, no mínimo, um metro e cinquenta centímetros entre os 
candidatos, em fileiras de carteiras escolares; b) disponibilização 
de álcool em gel 70% aos candidatos, no momento do ingresso 
na sala de prova; c) obrigatoriedade do uso de máscaras pelos 
candidatos durante todo período em que estiverem no local 
de prova; d) aferição da temperatura dos candidatos antes do 
ingresso na sala de prova, e caso seja constatada temperatura 
superior a 37,5ºC, não será permitida a entrada do candidato 
na sala de prova, o qual será orientado a procurar atendimento 
médico; e) vedação do compartilhamento de materiais ou outros 
objetos entre os candidatos na sala de prova; f) não será permi-
tida alimentação dos candidatos na sala de prova, facultando-se 
aos candidatos se alimentarem fora da sala de prova, direciona-
dos por fiscal, em área previamente definida pela coordenação 
do processo seletivo, ressalvando-se que não haverá reposição 
do tempo de prova.

Os candidatos deverão comparecer com 45 minutos de 
antecedência, munidos de documento de identidade com foto, 
protocolo de inscrição e caneta esferográfica azul ou preta. Não 
serão tolerados atrasos. Não serão permitidas consultas à dou-
trina, legislação ou jurisprudência. Recomenda-se aos candida-
tos que levem máscaras reservas e frascos de álcool em gel 70%.

XII. Será excluído do processo seletivo o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admi-

tindo qualquer tolerância;
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

do fiscal;
f) ausentar-se da sala de prova levando Folha de Respostas, 

Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos;
g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo 

porte;
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
i) não devolver integralmente o material recebido;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido ou 
máquina calculadora ou similar;

k) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smar-
tphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores 
auriculares. A propósito, ressalva-se que o candidato com defi-
ciência auditiva poderá solicitar, no momento da prova, autori-
zação para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção 
e aprovação, com a finalidade de garantir a lisura do certame;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido;

m) descumprir ou ocasionar empecilho para que se cum-
pram os protocolos sanitários de prevenção à pandemia de 
Covid -19.

XIII. O resultado da prova escrita será publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo - Seção I no dia 
04-05-2021, bem como será divulgado no site da Procuradoria 
Geral do Estado. O prazo para eventual recurso será de 2 (dois) 
dias úteis seguintes à publicação do resultado no Diário Oficial 
do Estado.

XIV. Considerar-se-ão habilitados os candidatos que obtive-
rem nota igual ou superior a cinco, numa escala de zero a dez. 
Em caso de empate, a classificação será resolvida favoravel-
mente ao candidato que: (a) obtiver a maior nota da prova de 
Direito Processual Civil; (b) obtiver a maior nota na Dissertação; 
(c) estiver matriculado no 4º ano do curso de Direito; (d) tiver a 
maior idade. Os candidatos habilitados que excederem o número 
de vagas abertas serão convocados para o preenchimento de 
vagas existentes durante a validade do certame (1 ano) e na 
medida dos recursos disponíveis, nos termos do artigo 2º da 
Resolução PGE 39, de 8 de julho de 2010.

XV. Publicado o ato de credenciamento, o estagiário deverá, 
no prazo de 5 dias, assinar o termo de compromisso, do qual 
constará declaração feita pelo estagiário quanto à sua sanidade 
física e mental, à inexistência de processo ou condenação 
criminal e ao não exercício de atividades incompatíveis com o 
estágio na Procuradoria Geral do Estado, ocasião em que lhe 
será entregue a credencial, nos termos do artigo 8º, inciso I e 
parágrafo único, do Decreto estadual 56.013, de 15-07-2010.

Anexo
Requerimento de inscrição
Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão do Procedimen-

to de Seleção de Estagiários de Direito da Procuradoria Regional 
de São José do Rio Preto.

............................................................................, 
portador(a) da Cédula de Identidade nº ...................................
....., residente e domiciliado na ...................................................
...................................................................., telefone residencial 
nº ............................... e telefone celular nº ....................., e-mail 
.........................................................., aluno(a) regularmente 
matriculado(a) no ....... ano da Faculdade de Direito ...............
..............................., portador de ...............................................
...... (deficiência - natureza e grau da incapacidade e especifi-
cação da ajuda técnica a fim de adaptação à prova, se o caso), 
preenchendo os requisitos constantes do edital, vem requerer a 
sua inscrição para o Procedimento de Seleção de Estagiários de 
Direito junto à Procuradoria Regional de São José do Rio Preto.

São José do Rio Preto, ............ de ....................................
...... de ......

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Comunicado
Edital FEA-RP 3/2021 de Abertura de Vagas para Alu-

nos Especiais. Disciplinas do Programa de Pós-Graduação em 
Controladoria e Contabilidade, no 2º Trimestre de 2021. A 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Controladoria 
e Contabilidade (PPGCC) da Faculdade de Economia, Adminis-
tração e Contabilidade de Ribeirão Preto – FEA-RP / USP, tendo 
em vista a Portaria FEA-RP 23/2014, torna pública a abertura 
de inscrições para alunos especiais das disciplinas do Programa 
para o 2º trimestre de 2021, mediante as condições estabeleci-
das neste Edital.

1. Das inscrições
1.1. As inscrições serão realizadas de 15-03-2021 a 19-04-

2021, até as 17h horário de Brasília, pela internet no ende-
reço http://www.fearp.usp.br/pt-br/ppgcc/processo-de-selecao/
alunos-especiais.html.

1.2. Não haverá cobrança de taxa de inscrição.
1.3. É vedada em qualquer hipótese a inscrição condicional.
2. Das vagas
2.1. As disciplinas oferecidas, suas programações e a quan-

tidade de vagas são as seguintes:
RCC5253 - Mercado Financeiro: Segunda-feira - 13h30-

18h30 – 10 vagas
RCC4705 - Estatística Básica: Terça-feira - 13h30-18h30 

– 10 vagas
RCC6007 - Didática do Ensino Contábil - Quarta-feira: 

13h30-18h30 – 10 vagas
RCC4225 - Análise Multivariada Aplicada à Contabilidade: 

Quinta-feira - 13h30-18h30 – 10 vagas
2.2. As disciplinas somente serão oferecidas caso atinjam 

o número mínimo de alunos matriculados conforme o Regula-
mento do Programa, incluindo alunos especiais. Caso o número 

Anexo
Quadro - Tabela de Pontuação

ITEM NOME DO(A) CANDIDATO(A): PONTUAÇÃO QUANTIDADE TOTAL

1 Títulos
1.1 Doutorado 50 0 0
1.2 Mestrado relacionado à Bioquímica 45 0 0
1.3 Mestrado não relacionado à Bioquímica 40 0 0
1.4 Especialização relacionada à Bioquímica - concluída 35 0 0
1.5 Especialização relacionada à Bioquímica - em andamento 18 0 0
1.6 Especialização não relacionada à Bioquímica - concluída 30 0 0
1.7 Especialização relacionada à Bioquímica - em andamento 15 0 0
1.8 Graduação/Bacharelado com monografia/TCC relacionada à Bioquímica 20 0 0
1.9 Graduação/Bacharelado com monografia/TCC não relacionada à Bioquímica 15 0 0
1.10 Graduação/Bacharelado sem monografia/TCC 10 0 0
1.11 Graduação (Licenciatura) 10 0 0
2 Atividades de Ensino e Extensão na área do programa de pós-graduação
2.1 Exercício de magistério no ensino superior de pós-graduação lato sensu (por disciplina) 3 0 0
2.2 Exercício de magistério no ensino superior de graduação (por disciplina) 2 0 0
2.3 Exercício de magistério na educação fundamental e média (por ano) 1 0 0
2.4 Exercício de monitoria no ensino superior de graduação (por disciplina) 0,5 0 0
2.5 Exercício de outras atividades na área de Bioquímica (por semestre) 1 0 0
3 Bancas e comissões
3.1 Membro de Comissão Coordenadora de Programa (CCP) e de Comissão de Pós-Graduação (CPG) 2 0 0
3.2 Membro de banca examinadora de Prêmio de Cursos de Extensão (por exemplo Curso de Inverno/verão)(por participação em banca) 1 0 0
3.3 Membro de comissão organizadora de journals clubs. simpósios e cursos de Inverno/Verão (por atividade) 0,5 0 0
4 Estágios realizados e cursos de capacitação
4.1 Capacitação docente (por estágio) 4,5 0 0
4.2 Capacitação técnico-profissional (por estágio) 3 0 0
4.3 Estágios extra-curriculares (por estágio. mínimo de 100 hs) 2 0 0
4.4 Estágios de Iniciação científica. com bolsa. relacionados à Genética e/ou Biologia Molecular (por ano). 3 0 0
4.5 Estágios de Iniciação científica. com bolsa (por ano) 2 0 0
4.6 Estágios de Iniciação científica. sem bolsa(por ano) 1,5 0 0
4.7 Cursos de curta duração e minicursos relacionados à Bioquímica 0,8 0 0
4.8 Cursos de curta duração e minicursos não relacionados à Bioquímica 0,4 0 0
5 Publicações
5.1 Qualis A1 nas áreas da CB1. CB2. CB3 20 0 0
5.2 Qualis A2 nas áreas da CB1. CB2. CB3 15 0 0
53 Qualis B1 nas áreas da CB1. CB2. CB3 14 0 0
5.4 Qualis B2 nas áreas da CB1. CB2. CB3 13 0 0
5.5 Qualis B3 nas áreas da CB1. CB2. CB3 12 0 0
5.6 Qualis B4 nas áreas da CB1. CB2. CB3 11 0 0
5.7 Qualis B5 nas áreas da CB1. CB2. CB3 10 0 0
5.8 Qualis C nas áreas da CB1. CB2. CB3 6 0 0
5.9 Artigo publicado em revista de divulgação técnica (boletins. circulares. etc) 5 0 0
5.1 Artigo. resenhas ou similares publicados em jornal ou site eletrônico 4 0 0
5.11 Resumo expandido publicado em anais de eventos internacionais (1º autor) 1.5 0 0
5.12 Resumo expandido publicado em anais de eventos internacionais (co-autor) 0,7 0 0
5.13 Resumo expandido publicado em anais de eventos nacionais (1º autor) 0,7 0 0
5.14 Resumo expandido publicado em anais de eventos nacionais (co-autor) 0,3 0 0
5.15 Resumo publicado em anais de eventos internacionais (1º autor) 1 0 0
5.16 Resumo publicado em anais de eventos internacionais (co-autor) 0,5 0 0
5.17 Resumo publicado em anais de eventos nacionais (1º autor) 0,5 0 0
5.18 Resumo publicado em anais de eventos nacionais (co-autor) 0,2 0 0
5.19 Autoria de livro com texto integral com registro 10 0 0
5.2 Co-autoria em livro com texto integral com registro 7 0 0
5.21 Organizador ou editor de coletânea publicada 6 0 0
5.22 Capítulo de livro publicado como autor principal 5 0 0
5.23 Capítulo de livro publicado como co-autor 4 0 0
6 Produção de patente
6.1 Patente depositada com registro (por patente) 3 0 0
6.2 Patente outorgada (por patente) 6 0 0
6.3 Patente licenciada (por patente) 12 0 0
7 Palestras e cursos proferidos
7.1 Palestras proferidas para pessoal de nível superior (por atividade) 3 0 0
7.2 Palestras proferidas para pessoal de nível médio (por atividade) 2 0 0


